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Requer envio de expediente para a Secretaria 
de Saúde, solicitando o cadastro do Município 
de Beberibe no "Projeto Município Cidadão", 
que realiza a ação "Hemoce na Minha Cidade", 
na forma que indica. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE: 

O Vereador abaixo assinado no uso de suas atribuições legais e na 

forma regimental, depois de consultado seus pares, vem mui respeitosamente à 

Presença de V.Exa., com a finalidade específica de requerer o envio de expediente a Sra. 

Secretária Municipal de Saúde, Sra. Yonara Bezerra Batista, solicitando o cadastro do 

Município de Beberibe no "Projeto Município Cidadão", que realiza a ação "Hemoce na 

Minha Cidade". 

O projeto é direcionado para as Secretarias Municipais de Saúde, com 

o objetivo de estreitar a parceria com as gestões municipais, potenciais apoiadores e/ou 

agentes multiplicadores para motivar à doação de sangue da população dos Municípios. 

Como parte do projeto, será realizada a ação "Hemoce na Minha 

Cidade" e uma equipe do hemocentro faz a coleta dos voluntários no Município onde 

eles residem. 

O Município Cidadão será reconhecido pelo Hemoce com um selo 

exclusivo do projeto, que será atualizado anualmente e reafirma o compromisso do 

Município em conscientizar as pessoas sobre o gesto de doar sangue como um hábito 

saudável, solidário e responsável. 
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Justifica-se esse requerimento com objetivo de que nosso Município 

seja um exemplo de gestão por promover o bem-estar social, cultural e, sobretudo, 

humano da sua região. 

SALA DAS SESSÕES LEGISLATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, EM 07 DE 
JUNHO DE 2022. 

GABRIEL ABREU DE OLIVEIRA 
Vereador de Beberibe 
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